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PARECER   JURÍDICO 

 

SINOPSE DO EXPEDIENTE: 

 

1. Projeto de lei, “Institui, no Âmbito do Município de São 

Leopoldo, o "Programa Adote o Centenário" e dá 

outras providências”. 

 

2. Parecer pela constitucionalidade orgânica e formal 

da iniciativa. 

 

REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: 

 

Constituição Federal:  Art. 23, inc. II e Art. 30, inc. I;  

Lei Orgânica, art. 11, inc. XXX e  art. 12, inc. II; 

Lei Municipal 8.407-A/2016 (REESTRUTURA A FUNDAÇÃO 

HOSPITAL CENTENÁRIO). 

Regimento Interno:  Artigos 14, inc. III,  85, 136 e 144. 

 

OBJETO DO  PROJETO DE LEI: 

 

O projeto em análise busca instituir política pública de 

arrecadação de recursos através de doações voluntárias para subsidiar 

as ações implementadas pela Fundação Hospital Centenário. 

 

DA COMPETÊNCIA LOCAL: 

A Constituição Federal institui o sistema federativo com 

organização político-administrativa formada pela a união indissolúvel 



dos Estados, Municípios e Distrito Federal.  A Constituição, entretanto,  

resguarda  “autonomia” aos entes federados,  dentro dos limites 

estabelecidos na própria Constituição – o que na espécie diz com o 

interesse local. 

Ademais essa autonomia deve respeitar o princípio 

republicano da separação das funções estatais,  conforme art. 2º da CF 

e art. 10 da Constituição Estadual. 

Essa autonomia local se subdivide em dois âmbitos: 

micro-interesse e macro-interesse.   

O micro-interesse é aquele que se caracteriza pela sua 

natureza eminentemente local,  conforme preconizado pelo art. 30, inc. 

I da CF,  reproduzido simetricamente no art. 11, inc. XXX da LOM. 

O macro-interesse, é aquele que caracteriza-se pela 

capacidade do Município  de legislar de forma concorrente ou 

suplementar com a União ou com o Estado – que são as hipóteses 

versadas no artigo 30 inciso II da CF,  combinado com o artigo 12  da 

LOM.    

Nesse sentido,  se observado os artigos 23, inc. II da CF,  

combinado com o artigo 12, inc. II da LOM,   verifica-se que o elemento 

nuclear é a legitimidade do Município para,  nos limites do interesse 

local, legislar de modo suplementar à União e Estado sobre saúde 

pública.  Portanto,  matéria afeta à competência local. 

A Constituição Federal no art. 23, inc. II estabelece 

competência concorrente  aos Estados e Municípios para legislarem 

sobre o serviço de saúde pública. 

Dentre as competências do Município, estatuídas no art. 

11 da LOM,  está a de legislar sobre assunto de interesse local (inciso 

XXX), e o de legislar de forma concorrente ou suplementar  sem 

contudo ferir a legislação federal (art. 12, inc. II da LOM).   

Ademais,  dentre todas as ações públicas em saúde 

mantidas pelo Município,  destaco a criação e manutenção da 

Fundação Hospital Centenário,  instituída pela Lei Municipal 3.504/1989,  

atualmente reestruturado nos termos da Lei Municipal 8.407-A/2016,  

que prevê como fonte de custeio às suas despesas, dentre outros, o 

recebimento de doações.   Vejamos o disposto no 5º, inc. X: 

 



  

“Art. 5º -  Constituirão recursos para a realização das 

atividades da Fundação: 

 

X - doações, auxílios, contribuições, subvenções e 

transferências de recursos de pessoas físicas ou jurídicas, 

nacionais ou estrangeiras, governamentais ou não-

governamentais de qualquer natureza;” 

 

Nesse contexto vejo constitucionalidade material na 

proposição em análise,  isso porque é dado ao município, dentro do 

interesse local tratar acerca de especificidades locais. 

 

DA INICIATIVA LEGISLATIVA: 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições,  conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno, e art. 134 

da LOM,  contudo,  respeitado o princípio da reserva legal. 

O projeto em análise é de iniciativa comum,  pois não se 

insere nos casos previstos de iniciativa privativa do prefeito,  conforme 

art. 152 da LOM. 

Ademais, o projeto não gera, tampouco aumenta 

despesa,  antes pelo contrário estimula campanha de doação,  e não 

cria atribuições para órgãos de governo, tampouco legisla sobre 

situação funcional dos servidores. 

Assim,  constato constitucionalidade formal na iniciativa.  

QUANTO À TÉCNICA LEGISLATIVA: 

Nesse tópico o projeto é analisado à luz da Lei 

Complementar 95/98, e do art. 76, parágrafos 1º ao 3º do Regimento 

Interno.  



Verifico que  o projeto de lei foi estruturado observando a 

parte preliminar (ementa), a parte normativa  (de forma objetiva e 

devidamente articulado), cumprindo exigência do art. 3º da LC 95/98,  

e a parte final estabelecendo a vigência – o que atende ao art. 8º da 

LC 95/95.  Ademais o projeto apresenta justificativa,  o que atende o §1º 

do art. 76 do Regimento.  

Anoto que,  em que pese possa haver aparente 

contradição ente o artigo 1º,  que proíbe o uso de correntes em animais 

domésticos,  e o art. 2º  que admite o uso ao menos temporariamente 

de correntes  em animais domésticos,  entendo que este último,  apesar 

de ser o mais comum,  possa ser interpretado como exceção à regra do 

art. 1º,   não havendo qualquer nulidade redacional. 

Portanto,  no exame de legalidade quanto à técnica 

legislativa o projeto atende aos requisitos da LC 95/98 e do Regimento 

Interno. 

 

PROCESSO LEGISLATIVO: 

 

O processo legislativo na espécie é o ordinário,  com 

trânsito na comissão de constituição e justiça, e posterior 

encaminhamento ao Plenário para discussão e votação em duas 

sessões,  restando aprovado por maioria simples e sujeitando-se a 

sanção do Sr. Prefeito – inteligência dos artigos 85, 136 e 144,  todos do 

Regimento Interno. 

É como opino. 

São Leopoldo,  14 de julho de 2021. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 


